
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVC N~ ‘301 /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
C los Alberto De gado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento i9 233, da
Vereadora Manoeia Rosa Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vos~ Excelência
que determine, aos setores competentes, que prestem informações sobre as vagas da
educação para as crianças, futuras moradoras do loteamento Dr. Olavo Rodrigues.
2. Justifica-se o presente pela necessidade de garantir o acesso à educação para as
crianças que residirão no novo loteamento. Considerando que este loteamentc não possui
estrutura educacional própria para atender a demanda local, torna-se essencia assegtear a
disponibilização de vagas nas escolas municipais. Essa medida visa atender, de forma
adequada, as crianças de diversas fai’cas etárias que, pela proximidade do bairro, necessitarão
de escolas públicas para garantir a continuidade cl- -eu proc-sso - ‘ucativo, sem a necessidade
de deslocamentos que comprometam a sua ro n :0 ace •‘ . e’ cação de qualidade.

Atenciosamente A
VetJOA f 1V
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